
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:   Otaviano Jonas de Araújo Júnior, brasileiro, 
casado, CPF: 799.263.986-34, residente e domiciliado à Rua São Dimas, 800, 
Bairro São José, Bom Despacho-MG, CEP: 35.633-102, com endereço 
eletrônico junior@adibom.com.br, por si e representando a pessoa jurídica 
SINCO URBANIZAÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA., CNPJ 22.681.918/0001-
04, sediada à BR-262, km 475, zona rural Município de Bom Despacho-MG 
 
OUTORGADA:  Iana Bruna Oliveira Silva, brasileira, convivendo 
em união estável, advogada, OAB/MG nº 197.063, com escritório 
profissional à Avenida Primeiro de Junho, nº 615, Bairro Jardim dos Anjos, 
Bom Despacho-MG, CEP: 35.630-010 e/ou, 

Milena Flávia Gontijo Diogo, brasileira, solteira, 
advogada, OAB/MG 94.684, com escritório à Rua Alferes Tavares, nº 56, 
Centro, Bom Despacho-MG CEP: 5.600-000 
 
PODERES:             Nos termos do art. 105 do Código de Processo 
Civil, os contidos na cláusula “ad judicia et extra”, para, em nome do 
outorgante, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, ou fora deles, 
defender seus interesses, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender os interesses da outorgante nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, reconhecer 
procedência de pedido, renunciar a direito no qual se funda ação agindo 
em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta, em 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 
e valioso, em especial para defender os interesses dos outorgantes em 
processo administrativo que tem curso perante o Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais 
 

Bom Despacho, MG, 25 de Julho de 2023 
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